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P$IEFEITURA It4TJNIÇIPAL DE IBIRACATU
RUA DO COI\4ERC-IO, 341 . CEP 39455-OOO. IBII1ACATIJ . IV1INAS GERAIS

Lgt Nô 0129/200.,

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município dc ltriracatu,
Minas Gerais, Para o Exercício Financeiro de 2004 e dá Outras
Providências.

O Prefeito Municipal de Ibiracatu, Minas Gerais, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele, em
seü nome sa:iciona e promulga a seguinte l*i:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÔES Cot,tt-lt t S

AÍ. 1o - Esta ki estima a li:;eita e fixa a Dcspcsa <!o Munic{pio para ,:
e,.rercíc;o f;::alceiro de 2A04, cos'rprecndendo o Orçarnento Fiscal rcferente aos
Pcjer;s Co Mulicípio, scus frrndos, ôrgãos e entidadcs da Adrninistraçãr:
lv{.,rnicrpal riücta, niaritida pclo Poder Pirblico.

ThULo II

DO ORÇÁ.MENTO FISCAL

CAPÍTIJLO I

I]A ESTIMA'IIVA DA RT]CEIIA

DA RECEIT.^. TC,TÁi_

A:... 2" - Á^ Reoeita Orçamentária é estirnada em R$4.435.750,00 (Qua'.ro
À{ilhões, Quâ[ccenios e Trinta e Cinco Mil e Setecentos e Cinqtient-a Reais),
sendo Cesdobreda em R.eceitas Coirentes e de Capital, a satrr:r:

Re,:e:,-a Ccrreete: R§4.068.290,00 e Recei'.a de Captal: R$717.750,00

I{eceita Reciulora (R.S350.290,00) Recerta Orçamentária R$4.435.750,0C

AÍt. 3" - As receitas decorrentes da arecadação de tributos e de outras receitas
corrent€s e de capital, previslas na legislação ügente, discríminadas em anexo a
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c-:..a Ler, sãc estimadas com o desdobrarnento discriminado no Quadro I em

ale.r:o a esta Lei.

CAPÍTULO II

DA FIKr{ÇÃO DA DESPESA

SEÇÃO I

DA DESPESATOTAL

CAPII'ULO III

DA. AUTOR.I2IAÇÃO PANA ABERTURA, DE CREDITOS
SI.JI'}I.EIvIENTARES

ArL 6" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplement'ares,

obsen a:-,Co o dispoeto na lÉi Complementar no l0l, de 2000:

I - Paii cada subtítulo, até o limite de 25Yo Ce seu valor total, medianie a

ui ti :tz\. :' :zo cie ieourcos r:lovenie ntes:

a) Da a.nulação parc ial de dotações orçarnerÚrias al:torizadas por !ei, dcsCe q';e

rrão uitraFasse o equivaiente a vinle por cento do valcr total de caCa sut'titulo

objeto da anuiação, nos termos do art.43, § 1'" inciso III , da Lei n'4.320, c:

Art. 4o - A Despesa Orçamentári4 no mesmo valor da Receita Clrçamentáriq é

fixeria em R$4.435.750,00 (Quatro Milhões, QuatÍocentos e Trinta e Cinco lVÍil e

Setece:rtos e Cinqüenta Reais) e seú custeada ccln recursos do Orçamento
!;--., I

SEÇÂO I

DA DISTR.IBUIÇÃO DÀ I]ESPI]SÂ POIi ÓNCÂCS

Aú. 5" - Á^ despesa fixada à conta dos recursos previstos no pÍesente 'fítrilo,

cbsen:<la a progamação constante do De.talhameilto das Açties. em ;rncYo

ap:eseírta pci órgão, o desdobramento de que trata nos scus quadros c ancxos e

adenCos, a esta Lei.
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b) De excesso de anecadação de receitas .riretamenle arrecadadas, desde que
para alocação nos mesmos subtífulos enr ,.lue os recursos dessas ánes foiàm
c-i ginalccente programados;

II - Corn o objetivo Ce atender ao pagamento de despesas com:

a) o cumprimento de sentenças judiciais kansitadas em jurgamento, mediante autiiüação de recursos provenientes da anulação de ãotãçoes 
"";Jg;; ;grupos de despesas no âmbito do mesmo subtíiulo, ou com esta Íinaridade emouiia rn idaCe orçarnentária;

b) Ariortização'ou encaÍgos da diüda, mediante a utirização de recursosprovenientes da anulaçâo de dotações ccnsignadas a essas finalidades na
mesma unidade orçamentária; e

c) Pessoal e encargos sociais, nrediante a utirizaçãc de recunsos oriundos caz,rilaçãc ie Cc.§ões consigna,-las ao mesrno gnrpo <ie despes4 ,lü; d;
::;Ti:T" o ',,aloi total apiovado para ess€ girf,o .t* despesa no âmbiro de

iV - lvÍediante a utilizaçâo de recursos decorrentes rle doaçÕes.

TITULO M

DAS DTSPOSTÇôEs rrNars

Aí.7" - Esta t€i entra em vigor na data de sua publicaçâo.

AÍi. 8o - Revogar.r-se as disposições em contrário.

ibiracatu, il Ce Dezembro de 2A03

valdo A.lves Cliveira
Prefeito Municipal de lbiracatu
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